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PROGRAMA DE MONITORIA - ANO LETIVO 2023 (PROGRAD) 
EDITAL INTERNO PARA SELEÇÃO DE MONITOR 

Art.1° - Este edital torna publico o processo de seleção de 1 (um) aluno para ingresso no 
Programa de Monitoria 2018, com duração de 4 (quatro) meses e com possibilidades de 
renovação conforme projeto subme[do a PROGRAD. 

Art.2° - A componente curricular para o programa de monitoria é a Tópicos Especiais em 
Engenharia Química – Ciência de Dados (ENG437) disciplina do currículo opta[va do curso de 
Engenharia Química, Engenharia de Controle e Automação de Processos, Engenharia de 
Produção e Engenharia da Computação da UFBA. A professora Karla Patrícia Santos Oliveira 
Rodriguez Esquerre é a responsável pela componente curricular.  

Art.3° - Poderão inscrever-se os discentes dos Cursos de Engenharia ou áreas afins da UFBA, 
considerando: 

1. Ser aluno dos Cursos de Engenharia ou áreas afins há pelo menos 2 (dois) 
semestres regulares; 

2. Apresentar bom rendimento acadêmico no curso (Coeficiente de Rendimento 
(CR): 5.0); 

3. Ter cursado, com aprovação, a disciplina de interesse do programa de 
monitoria; 

4. Ter disponibilidade para dedicar doze horas semanais ao programa, 
par[cipando, com empenho e dedicação de todas as a[vidades previstas; 

5. Não ser bolsista de qualquer outro programa. 

Art.4° - 0 processo de seleção obedecerá ao seguinte calendário: 

13/03/2023 - Abertura do período de inscrições pelo e-mail yagomsv@hotmail.com e cópia 
para karlaesquerre@uoa.br. 
17/03/2023 - Encerramento do período de inscrições até às 17:00 horas do dia 17/03/2023. 
21/03/2023 - Envio de avaliação aos candidatos (Estudo de caso u[lizando dados) a ser 
trabalhado u[lizando os conceitos e ferramentas da Ciência de Dados (Envio às 8:00 horas com 
prazo máximo para devolução às 23:59 horas enviado para o e-mail: yagomsv@hotmail.com). 
22/03/2023 - Divulgação final dos resultados do processo de seleção para monitoria. 
23/03/2023 - Entrega da documentação dos candidatos (Item 4.9 EDITAL PROGRAD/UFBA Nº 
002/2023). 
24/03/2023 - Envio do processo com o nome do candidato aprovado a Direção da EPUFBA 

Art.5° - A inscrição deve ser feita por e-mail enviado para yagomsv@hotmail.com e cópia para 
karlaesquerre@uoa.br, fornecendo-se os seguintes documentos: 
1. Ficha de inscrição e Termo de Compromisso do Bolsista (Anexo III do EDITAL PROGRAD/
UFBA Nº 002/2023); 
2. Comprovante de Matricula na UFBA 2023.1; 
3. Histórico escolar da UFBA com auten[cação digital; 
4. Fotocópia da carteira de iden[dade e CPF; 

mailto:yagomsv@hotmail.com
mailto:karlaesquerre@ufba.br
mailto:yagomsv@hotmail.com
mailto:karlaesquerre@ufba.br


Art.6° - A avaliação dos candidatos se dará, exclusivamente, através da análise e correção da 
prova específica da disciplina do programa de monitoria. Os resultados serão divulgados por e-
mail enviados diretamente para os candidatos e para o chefe do DEQ. 

Art.7° - Serão aprovados no programa de monitoria os candidatos que ob[verem nota superior 
ou igual a 5,0 (cinco).  

Art.8° - Será selecionado o candidato que ob[ver a maior nota. Em caso de igualdade de 
médias, serão u[lizados os seguintes critérios de desempate nesta ordem de prioridade: (a) 
maior média na disciplina ob[da pelos candidatos quando cursada na sua graduação, (b) maior 
coeficiente de rendimento acadêmico e (c) ingresso mais recente no curso. 

Art.9° - 0 resultado desse processo de seleção de bolsistas terá validade para os semestres 
2023.1. Em caso de desistência da vaga pelo candidato selecionado, ou saída de bolsista do 
programa, será chamado o candidato aprovado entre os não selecionados por este edital 
seguindo a ordem de classificação ou será realizado outro edital de seleção. 

Art.10° - O encaminhamento de recursos poderá ser feito até as 14:00 horas do dia 
22/03/2023, através de memoranda entregue enviada a professora Karla Esquerre. O 
julgamento de recursos, se houver, ocorrera até as 17 horas do dia 22/03/2023. 

Salvador, 13 de março de 2023. 

Prof. Karla Patricia Santos Oliveira Rodriguez Esquerre 
Professora do DEQ/UFBA 
Salvador - BA 


